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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n° 	11516.004302/2007-48 

Recurso n° 	164,240 Voluntário 

Acórdão n° 	2401-01.420 — 4" Camara / 1" Turma  Ordinária 

Sessão de 	20 de outubro de 2010 

Matéria 	SUBROGAÇÃO PRODUÇÃO RURAL P.F. 

Recorrente 	INCEMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE  MÓVEIS LTDA 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2006 

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO 	NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO DE  DÉBITO AQUISIÇÃO DE PRODUTOR RURAL 
PESSOA  FÍSICA - SUBROGAÇÃO. 

A sub-rogação descrita nesta NFLD está respaldada no que  dispõe o art. 30, 
IV, da Lei 8.212/91, corn redação da lei 9528/97: 

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO 	NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO  DE DÉBITO - APLICAÇÃO DE JUROS SEL1C - 
PREVISÃO LEGAL, 

Dispõe  a Sumula n" 03, do 2" Conselho de Contribuintes, aprovada na Sessão 
Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de 26/09/2007, 
Seção 1, pág. 28: "É  cabível  a cobrança de juros de mora sobre os débitos 
para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do 
Sistema Especial de Liqüidação e Custódia Selic para titulas federais." 

O contribuinte inadimplente tern que arcar com o anus de sua mora, ou seja, 
os juros e a multa legalmente previstos. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Period° de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2006 

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO DE DEBITO - NULIDADE DA DECISÃO DE 1. 
INSTÂNCIA - APRECIAÇÃO DA 1NCONSTITUCIONALIDADE NA 
ESFERA ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE. 

Houve discriminação clara e precisa dos fatos geradores, tendo a decisão de 
I. Instância apreciado todos os argumentos trazidos na impugnação. 
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MONTEIRO E SILVA VIEIRA Relatora 

A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder 
Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo. 

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO, 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos: I) em 
rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de primeira  instância; e II) no mérito, em negar 
provimento ao recurso. 

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente 

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina 
Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Marcelo Freitas de 
Souza Costa e Rycardo Hearique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

A presente NFLD de n° 37009239-2, tern por objeto as contribuições sociais 
destinadas ao custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas 
ao financiamento dos beneficios concedidos em  razão  do grau de incidência de  incapacidade 
laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e a destinada aos Terceiros, incidentes 
sobre a aquisição de produtos rurais (toras de madeira) de produtores rurais pessoas fisicas que 
nessa condição lhe é subrogado o recolhimento. 

O lançamento compreende competências entre o period() de 10/2004 a 
12/2006, sendo que os fatos geradores incluidos nesta NFLD foram apurados por meio das 
notas fiscais de entradas, conforme relatório fiscal fls. 64 a 66. 

Importante, destacar que a lavratura da NFLD deu-se em 24/09/2007, tendo a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 27/09/2007. 

Não conformada com a notificação, a recorrente apresentou defesa, fls. 70 a 
81 . 

Foi emitida  Decisão-Notificação confirmando a procedência parcial do 
lançamento, fls. 92 a 96. 

Não concordando com a decisão do  órgão previdenciário, foi interposto 
recurso, conforme fls. 101 a 117. Em  síntese,  a recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

1. Preliminarmente, a nulidade da  decisão  de 1. Instância tendo em 
vista que a autoridade julgadora não apreciou devidamente os 
argumentos quanto a inaplicabilidade da taxa SELIC A 
administração não decreta inconstitucionalidade, mas apenas exerce 
o poder-dever de examinar a validade da norma legal "in casu". 

2. Inexigíveis contribuições no caso em questão, posto que a 
Constituição autorizou a exigência de contribuições sobre o 
resultado da comercialização da produção tão somente dos 
produtores rurais pessoas fisicas e desde que estes exerçam suas 
atividades sob o regime de economia familiar. Caberia ao fisco 
provar que os serviços foram prestados por produtores rurais pessoas 
fisicas em regime de economia familiar. 

3. Não podem ser constituídos lançamentos por mera presunção. 

4. Inaplicável a taxa SELIC, posto sua flagrante inconstitucionalidade. 

5. Pelo exposto, requer a nulidade da decisão de 1 instância ou em 
assim não entendendo seja o presente recurso conhecido e provido 
para que se anule por completo o presente Auto de  Inflação. 



A Delegacia da Receita Federal do Brasil, encaminhou o processo a este 
Conselho sem o ofei ecirnento de contra-razões. 

o relatório.. 
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Voto 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:  

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação A fl.  SI. 
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito. 

DAS PRELIMINARES AO MÉRITO 

Em primeiro lugar cumpre-nos destacar que o procedimento fiscal atendeu 
todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento de defesa ou falta 
de definição clara dos fatos geradores que ensejaram o lançamento. No mesmo sentido, não 
existe qualquer nulidade na decisão de 1.  Instância,  tendo em vista que o julgador promoveu a 
apreciação dos fatos dentro do que prevê a legislação pertinente.. 

Ao contrário do alegado pelo recorrente a autoridade julgadora promoveu na 
forma devida a apreciação de todos os argumentos, inclusive quanto a aplicação da taxa 
SELIC, indicando a existência de dispositivo legal aplicável, bem corno a impossibilidade de 
apreciar a inconstitucionalidade mesmo se entendesse devida. Dessa forma, correto foi o 
procedimento adotado pela autoridade julgadora. 

No que tange a argüição de inconstitucionalidade de legislação previdencidria 
que dispõe sobre o recolhimento de contribuições, quanto a aplicação da taxa SELIC, frise-se 
que, assim, como já esclarecido polo julgador de 1.  Instância incabível seria sua análise na 
esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa, inclusive no  âmbito  deste 
Conselho Colegiado, recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo 
questionada, razão pela qual são  aplicáveis  as exigências previstas na Lei n ° 8.212/1991, bem 
como no Decreto 3.048/99„ 

Toda lei presume-se constitucional e, ate que seja declarada sua 
inconstitucionalidade pelo  órgão  competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, corno executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, A. titulo de 
reforço, entendo pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro 
da Previdência Social em 28/1/1997, que enfoca a questão: 

Cumpre ressaltar que o guardião  da Constituição Federal é o 
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a 
inconstitucionalidade de lei ordinciria.  Ora, essa assertiva não 
quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou 
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de 
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o 
órgão competente pain tal declaração. ..fá o administrador ou 
servidor pUblico não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o 
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há 
manifestação definitiva do STF a respeito. 

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser 
objeto de conhecimento por parte do administrador público .  
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou 
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examinado sett mérito no controle difuso (eleito elute as partes) 
ou revogada por outra lei . fedei al, a referida lei e.staré em vigor 
e cabe  à Administração Pública acatar suas disposições. 

No mesmo sentido posicionou-se o 2° Conselho de Contribuintes, atualmente 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais CARP*, ao publicar a  súmula n°. 2 aprovada na 
Sessão  Plenária  de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de 26/09/2007, Seção 1, pág. 
28: 

SÚMULA N 2 

0 Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstititcionalidade de legislação 
tributéria. 

Superadas as preliminares, passo a  análise  do mérito. 

DO MÉRITO 

Quanto ao mérito do recurso entendo que razão não assiste ao recorrente, 
assim, como já esclarecido pela decisão de la. Instância. 

A presente notificação refere-se a contribuições devidas à seguridade social, 
correspondente as contribuições sobre a comercialização de produtos rurais (toras de madeira), 
adquiridos de produtores rurais pessoas fisicas, inclusive as contribuições devidas ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem rural, 

Conforme descrito no relatório, os fatos geradores objeto deste lançamento 
referem-se aos valores da comercialização de  produtos  rurais, referente a compra de toms de 
madeira,  extraídos  das notas fiscais de entrada e da contabilidade. 

A contribuição sobre a comercialização da produção está descrita no art. 25 
da Lei 8212/91: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa fi.sica, em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e  lido art 
22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na 
alínea  "a" do inciso V e no inciso do art. 12 desta Lei, 
destinada ci Seguridade Social, é de: (Redação alterada pela Lei 
11"  10  256/01. Vigência a partir de 01/11/01, ver § 3" do art. 4" da 
MP n" 83/02, convertida na Lei n" 10 666/03 e nota no final do 
art 

I - 2% da receita b, uta proveniente da comercialização da sua 
produção, (Redação alterada pela Lei n" 9.528/97. Vigência a 
pat tir de 11/12/97 

- 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para o financiamento das prestações por acidente do 
trabalho. (Redação alterada pela MP n" 1 523/96, reeditada até 
a conversão na Lei n" 9.528/97 

A sub-rogação descrita nesta NPLD está respaldada no que dispõe o art. 30, 
IV, da Lei 8.212191, coin redação da lei 9528/97: 

Art. 30. A arm ecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras importâncias devidas ei Seguridade Social obedecem às 
seguintes normas: (Redação alterada pela Lei n" 8.620/93) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatéria ou 
coopetativa ficam subrogadas nas obrigações da pessoa lisica 
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de que tram a alínea "a" do inciso V do an. 12 e do segurado 
especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 
independentemente de as operações de venda ou  consigna cão  
terem sido realizadas diretamente com o produtor ou coin 
intermediário pessoa . ffsica, exceto no caso do inciso X deste 
artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação 
alterada pela MP a" 1.523-9/97 e reeditada até a  conversão  na 
Lei n°9528/97,.) 

Sobre tais valores foi aplicada a aliquota de 0,1% ate 12/2001 e 0,2% a partir 
de 01/2002, de acordo com o FPAS 744. A aliquota de contribuição devida ao SENAR foi 
alterada face nova redação dada pelo art. 3° da Lei 10.256/2001 no art. 6° da Lei 9.528/1997. 

"Art_6°  - A contribuição do empregador rural pessoa fisica e a 
do segurado especial, referidos, respectivamente,  na alínea  a do 
inciso V e no inciso VII do art, 1.2 da Lei a" 8 212, de 24 de julho 
de 1991, para o  Serviço  Nacional de Aprendizagem Rural 
(SEArAR), criado pela Lei n°8315, de 23 de dezembro de 1991, e 
de zero virgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização de sua produção rural," (NR) 

Com base no exposto, devidamente respaldado encontra-se o trabalho da 
auditoria fiscal, não merecendo guarida o argumento de que a contribuições de subrogação só 
seria aplicável nos casos de aquisição de produção de produtor rural pessoa fisica que trabalhe 
em regime de economia familiar, Conforme demonstrado, a contribuição é devida sempre que 
a "a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa .11cani subrogadas 
nas obrigações da pessoa fisica de que trata a  alínea  "a" do inciso V do art, 12 e do segurado 

especial pelo cumprimento das obrigações do art. 2.5 desta Lei". 

Serviram de base para a NFLD em  questão: livros diários, livro razão, livros 
de registro de entrada, notas fiscais de entrada, GFIP, contratos sociais e alterações, ou seja, 
informações prestadas pelo próprio recorrente, não havendo porque falar em presunção. 

JUROS SELIC 

Corn relação à cobrança de juros está prevista em lei especifica da 
previdência social, art, 34 da Lei n ° 8,212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi e'orreta a 
aplicação do  índice pela fiscalização previdencidria: 

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou não em notificação fiscal de 
lançamento,  pagas com atraso, objeto ou ado de parcelamento, 
ficam  sujeitas aos juros equivalente.s  à taxa rqferencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se 
refere o art 13 da Lei n" 9,065, de .20 de junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de morn, todos de 
caráter irrelevcivel, (Artigo restabelecido, coin nova redação 
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528, de 
10/12/97) 

Parágrafo único O percentual dos juros moratários relativos 
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições 
corresponderá a um por cento 

Nesse sentido já se posicionou o ST.J no Recurso Especial n ° 475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. Jose Delgado: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBEITARIO. EXECUÇÃO FISCAL 
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FA'TICA. SOMULA 07/ST,I 
COBRANÇA DE JUROS ,  TAXA SEL1C. INCIDÊNCIA. A 
averiguação do cumprimento dos- requisitos essenciais de 
validade da CD.A importa o revolvitnento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 07/ST,I. No caso de execução de divida fiscal, os juros 
possuem a . função de compensar o Estado pelo tributo não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão pi evistos em lei. Sao aplicáveis legahnente, portanto. Não 
lid confronto coin o art. 161, § 1, do CTN A aplicação de tal 
Taxa fa esta consagrada por esta COI le, e é devida a partir da 
sua instituição, isto â, 1Y01/1996. (RE.sp 439256/IWO).  Recurso  
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, 
desprovido 

Não tendo o contribuinte recolhido  à contribuição prevideneidria em época 
própria, tern por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal 
exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento 
similar entre o contribuinte que cumprira em dia corn suas obrigações fiscais, corn aqueles que 
não recolheram no prazo fixado pela legislação .  

Dessa forma, não há que se falar em excesso de cobrança de juros, estando os 
valores descritos na NFLD, em consonância corn a prescrito na legislação previdenciária. 

"Art 243 Constatada a falta de recolhimento de qualquer 
contribuição ou outra importância devida nos termos deste 
Regulamento, a .fiscalização lavrará, de imediato,  notificação 
fiscal de  lançamento com discriminação  c/a; a e precisa dos/atos 
gerador es, das contribuições devidas e dos periodos a que se 
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos 
competentes.." 

Por todo o exposto, entendo que o lançamento fiscal seguiu os ditames 
previstos, devendo ser mantido nos termos da Decisão Notificação, 

CONCLUSÃO:  

Pelo exposto voto por CONHECER DO RECURSO, para rejeitar a 
preliminar de nulidade da  decisão  de I. Instância e no mérito NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

E corno voto .  

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2010 

ELA 	ISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA - Relatara 
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uarta  Câmara  da Segunda Seção 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

QUARTA CÂMARA — SEGUNDA  SEÇÃO  
SCS —  Q.01 — BLOCO "J" — ED. ALVORADA — 11 0  ANDAR EP: 70396-900 — 

BRASÍLIA (DF) Tel: (0xx61) 3412-7568 

PROCESSO: 11516.004302/2007-48 

INTERESSADO: INCEMA — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO 

Fiz juntada nesta data do Acórdão/Resolução 2401-01.420 de folhas 	/ 	 
Encaminhem-se os autos h. Repartição de Origem, para as  providências  de sua 

alçada. 


